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Exmo. Sr. 
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Presidente da Câmara Municipal 

 
 

‘’Indica ao PODER EXECUTIVO MUNICIPAL que seja 
realizada a construção de passeio público (calçada) em 

toda a extensão do lado direito da Rua Glauco Prado”. 
 
   
No uso das atribuições regimentais, em conformidade com o disposto no Art. 219 do 
Regimento Interno, vem respeitosamente indicar ao PODER EXECUTIVO MUNICIPAL que 
seja realizada a construção de passeio público (calçada) em toda a extensão do lado direito da Rua 
Glauco Prado. 
 
 
Paraguaçu, 15 de outubro de 2025. 

 
 
 

 
 

                                   Luizinho da Samantha 
                               Vereador 


